
Exmo Sr. 

R 

7240-    Mourão 

 

A Câmara Municipal de Mourão efetuou um trabalho de atribuição de nomes de rua e 

alteração de números de polícia a alguns arruamentos da freguesia de Mourão e agora 

necessitamos da sua valiosa colaboração.  

A sua nova morada é:    R 

   7240 - 

A CMM fixará brevemente a placa toponímica com o nome do arruamento onde reside. 

Entretanto o Senhor Munícipe deve: 

1 - Adquirir o número de polícia correspondente à sua nova morada, num material durável e 

não deteriorável (azulejo, latão, pedra, etc...) com as dimensões entre 10 e 20 cm de altura e 

afixá-lo ou pintá-lo no centro das vergas ou das bandeiras das portas, no prazo de 30 dias, 

contados a partir da data da presente notificação. 

2 - Comunicar a alteração de morada tal como está indicada acima, a todas as entidades das 

quais receba correspondência (faturas da eletricidade, da televisão, do telefone, do telemóvel, 

da internet, da subscrição de revistas ou jornais ou outros serviços, entidades bancárias, 

seguradoras, carta de condução, registo automóvel, registo comercial de empresa, familiares e 

amigos, etc...).  

Caso necessite, pode dirigir-se ao Balcão Único da CMM para obter ajuda na redação das 

cartas às entidades das quais recebe correspondência. 

3 - Para que não pague a taxa de alteração da morada no registo do automóvel, na carta de 

condução e no registo comercial de uma empresa, deve dirigir-se ao Balcão Único da CMM 

para obter uma declaração comprovativa para o efeito. 

4 - Apenas terá de pagar a taxa de alteração de morada (3€) no caso de já possuir Cartão de 

Cidadão. A sua morada, uma vez alterada no Cartão de Cidadão será automaticamente 

alterada para os devidos efeitos, nos serviços de Identificação Civil, Finanças, Saúde, Segurança 

Social e Recenseamento Eleitoral. 

5 - Se possui Bilhete de Identidade, pode continuar com o mesmo, mas terá que informar os 

serviços de Finanças (atenção que só dispõe de 15 dias a contar da data de receção desta carta 

para comunicar esta alteração à Autoridade Tributária e Aduaneira, sem incorrer em multa), 

Saúde, Segurança Social e Recenseamento Eleitoral, para o que pode obter ajuda no Balcão 

Único da CMM. 

 

Gratos pela sua melhor compreensão e colaboração. 


